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LEI Nº 23 .389, DE 9 DE AGoSTo DE 2019 .

Declara de utilidade pública a Associação Cultural Qui-
lombola de Santo Antônio do Fanado, com sede no Muni-
cípio de Capelinha .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação Cultural Quilombola de Santo Antônio 

do Fanado, com sede no Município de Capelinha .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 9 de agosto de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

DECrETo Nº 47 .699, DE 9 DE AGoSTo DE 2019 .

Altera o Decreto nº 47 .689, de 26 de julho de 2019, que 
contém o regulamento da Junta Comercial do Estado de 
Minas Gerais .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado,

DEcrEtA:

Art . 1º – o parágrafo único do art . 57 do Decreto nº 47 .689, de 26 de julho de 2019, que contém o 
regulamento da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art . 57 – ( . . .)
Parágrafo único – Excepcionalmente, para o mandato que se inicia em 2019, a sessão inaugural 

do Plenário de vogais de que trata o art . 17 será realizada no dia 14 de agosto de 2019, observada a composi-
ção do art . 12 .

Art . 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 9 de agosto de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

DECrETo NE Nº 406, DE 9 DE AGoSTo DE 2019 .

Abre crédito suplementar no valor de 
r$2 .000 .652 .744,98 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 9º da Lei nº 23 .290, de 9 
de janeiro de 2019,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de r$2 .000 .652 .744,98 (dois bilhões seiscentos 
e cinquenta e dois mil setecentos e quarenta e quatro reais e noventa e oito centavos), indicado no Anexo, one-
rando no mesmo valor o limite estabelecido no art . 9º da Lei nº 23 .290, de 9 de janeiro de 2019 .

Art . 2º – Para atender ao disposto no art . 1º serão utilizados recursos provenientes:
I – da anulação das dotações orçamentárias indicadas no Anexo;
II – do excesso de arrecadação da receita de Recursos Diretamente Arrecadados da Fundação de 

Arte de ouro Preto, no valor de r$250 .000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) .
Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 9 de agosto de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

ANExo
(a que se referem os arts . 1º e 2º do Decreto NE nº 406, de 9 de agosto de 2019)
(registrado no Siafi/MG sob o número 77)

SuPLEMENTAÇÃo DAS SEGuINTES DoTAÇÕES orÇAMENTárIAS A QuE SE rEFErE 
o ArT . 1º DESTE DECrETo:

SECrETArIA DE ESTADo DE DESENvoLvIMENTo ECoNÔMICo
     r$
1221 .23691170-4 .224-0001-3390-0-10 .1  75 .000,00
EGE SEC .FAZENDA-ENCArGoS DIvErSoS
1911 .28846702-7 .009-0001-3391-0-10 .1  2 .000 .000 .000,00
FuNDACAo DE ArTE DE ouro PrETo
2171 .13392140-1 .125-0001-3390-0-60 .1  250 .000,00
EMPrESA MINEIrA DE CoMuNICAÇÃo
3151 .13722130-4 .344-0001-3390-0-10 .1  13 .037,29
3151 .13722138-2 .080-0001-3390-0-10 .1  314 .707,69
ToTAL DA SuPLEMENTAÇÃo  2 .000 .652 .744,98

ANuLAÇÃo DAS SEGuINTES DoTAÇÕES orÇAMENTárIAS A QuE SE rEFErE o 
INCISo I Do ArT . 2º DESTE DECrETo:

SECrETArIA DE ESTADo DE DESENvoLvIMENTo ECoNÔMICo
     r$
1221 .19571116-1 .100-0001-3390-0-10 .1  75 .000,00
EMPrESA MINEIrA DE CoMuNICAÇÃo
3151 .13122701-2 .002-0001-3390-0-10 .1  327 .744,98
FuNDo FINANCEIro DE PrEvIDÊNCIA
4461 .09272702-7 .957-0001-3190-0-89 .2  2 .000 .000 .000,00
ToTAL DA ANuLAÇÃo   2 .000 .402 .744,98
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Atos do Governador
AtoS ASSiNADoS PELo SENHor GovErNADor Do 
EStADo, Em DAtA DE oNtEm:

PELA PoLÍciA civiL Do EStADo DE miNAS GErAiS

no exercício da competência prevista no art. 90, II, da Consti-
tuição do Estado, em cumprimento a decisão proferida nos autos 
do processo nº 2533233-31 .2013 .8 .13 .0024, nomeia PAtricK 
ALcÂNtArA DE mEDEiroS, para o cargo de Investigador 
de Perito Criminal, código Pr, nível I, grau A, vaga PC14, lotado 
no quadro de provimentos efetivos da Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais, relativo ao Concurso Público regido pelo Edital nº 
02/13.

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE DESENvoLvi-
mENto SociAL

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 
e do art . 4º do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, com 
fundamento no art .66 da Lei 14 .184, de 31 de dezembro de 2002, 
convalida, a fim de regularizar a situação funcional dos servidores 
abaixo relacionados lotados na Secretaria de Estado de Desenvol-
vimento Social à disposição da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOM DESPACHO, DE 17/09/2015 A 17/09/2017, com ônus para 
o cedente, conforme Convênio de Cooperação Técnica nº 123: 
EVAIR DA SILVA PEIXOTO/ MASP 929589-0/ ASO IV B;
HERON ANTUNES LIMA/ MASP 929731-8/ ASO IV G;
PEDRO JOSE DA SILVA/ MASP 929584-1/ ASO I J;
ODILON RODRIGUES DA SILVA/ MASP 929588-2/ ASO II F. 

Pelo conselho Estadual de Defesa dos Direitos Humanos

designa, nos termos do art . 4º do Decreto nº 32 .880, de 11 de 
setembro de 1991, com nova redação dada pelos Decretos nº 
33 .385, de 21 de fevereiro de 1992, e nº 41 .032, de 5 de maio 
de 2000, e do art . 8º do Decreto nº 43 .613, de 25 de setembro 
de 2003, os representantes abaixo relacionados como membros 
junto ao Conselho Estadual de Defesa dos Direitos Humanos 
- CoNEDH: 
Pela Polícia Militar de Minas Gerais:
JovANIo CAMPoS MIrANDA, em substituição a rICArDo 
LuIZ AMorIM GoNTIJo FourEAux, Titular
ALINE SILvIA DA FoNSECA, em substituição a NATHáLIA 
BATISTA rAMoS, Suplente .

designa, nos termos do art . 4º do Decreto nº 32 .880, de 11 de 
setembro de 1991, com nova redação dada pelos Decretos nº 
33 .385, de 21 de fevereiro de 1992, e nº 41 .032, de 5 de maio 
de 2000, e do art . 8º do Decreto nº 43 .613, de 25 de setembro 
de 2003, os representantes abaixo relacionados como membros 
junto ao Conselho Estadual de Defesa dos Direitos Humanos 
- CoNEDH: 
Pela Subsecretaria de Trabalho e Assistência Social:
Titular: DANIEL HENRIQUE DA CUNHA CAMPOS;
Suplente: INGRID VITÓRIA CARVALHO FRAGA;
Pela Secretaria de Estado de Saúde:
Titular: LUISA AZEREDO SILVEIRA;
Suplente: MArILENE PErEIrA DE SouZA .

reconduz, nos termos do art . 4º do Decreto nº 32 .880, de 11 de 
setembro de 1991, com nova redação dada pelos Decretos nº 
33 .385, de 21 de fevereiro de 1992, e nº 41 .032, de 5 de maio 
de 2000, e do art . 8º do Decreto nº 43 .613, de 25 de setembro 
de 2003, os representantes abaixo relacionados como membros 
junto ao Conselho Estadual de Defesa dos Direitos Humanos 
- CoNEDH: 
Pela Comissão de Direitos Humanos da ordem dos Advogados do 
Brasil - oAB - Seção Minas Gerais:
Titular: VALDÊNIA GERALDA DE CARVALHO;
Suplente: GuILHErME AuGuSTo PorTuGAL BrAGA .

Pelo conselho Estadual dos Direitos da criança e do 
Adolescente

nomeia, nos termos do art . 10 da Lei nº 10 .501, de 17 de outu-
bro de 1991, alterada pela Lei nº 13 .469, de 17 de janeiro de 
2000, e do art . 5º do Decreto nº 43 .613, de 25 de setembro de 
2003, alterado pelo art . 8º do Decreto nº 46 .961, de 1º de março 
de 2016, os representantes abaixo relacionados como membros 
junto ao Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente - CEDCA: 
Pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social:
PAuLA CrISTINA vIEIrA, em substituição a LÚCIA ELENA 
SANTOS RODRIGUES, Titular;
Pela Secretaria de Estado de Educação:
roSELY LÚCIA DE LIMA, em substituição a vErA LÚCIA 
REZENDE COSTA, Titular;
vErA LÚCIA rEZENDE CoSTA, em substituição a SEBAS-
TIÃO EVERTON DE OLIVEIRA, Suplente;
Pela Secretaria de Estado de Saúde:
PrISCILA DE FArIA PErEIrA, em substituição a roBErTA 
SOUTO ROCHA FARIA, Titular;
DAIANA DE CArvALHo SouZA, em substituição a PrIS-
CILA DE FARIA PEREIRA, Suplente;
Pela Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública:
GuILHErME roDrIGuES oLIvEIrA, em substituição a 
GISELLE DA SILVA CYRILLO, Titular;
BárBArA DE FArIA AFoNSo, em substituição a BErNAr-
DINO SOARES DE OLIVEIRA CUNHA;
Pela Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão:
HAYDÉE SANToS GIBrAM, em substituição a GErALDo 
AFONSO HERZOG, Titular;
CAMILA vIEIrA LourENÇo LArA, em substituição a 
ADRIANA MACHADO CARDOSO RODRIGUES, Suplente;
Pela Polícia Militar do Estado de Minas Gerais:
DANÚBIA SouZA roSALINo LoPES, em substituição a 
NATHÁLIA BATISTA RAMOS, Titular;
ALINE SILvIA DA FoNSECA, em substituição a GILMAr 
APARECIDO DA SILVA MEIRELES, Suplente;
Pela Polícia Civil do Estado de Minas Gerais:
ELENICE CrISTINE BATISTA FErrEIrA, em substituição a 
ISABELA FRANÇA OLIVEIRA, Titular;
FELIPE NoGuEIrA MArTINS, em substituição a ÉrICA 
ALVARENGA DE REZENDE BASTOS, Suplente;
Pela Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais: 
ANA PAuLA SIQuEIrA, em substituição a PAuLo LAMAC, 
Suplente .

Pelo conselho curador da Fundação de Educação para o tra-
balho de minas Gerais

designa, nos termos do art . 5º do Decreto nº 45 .740, de 23 de 
setembro de 2011, os representantes abaixo relacionados como 
membros junto ao Conselho Curador da Fundação de Educação 
para o Trabalho de Minas Gerais: 
Pela Classe Empresarial do Estado de Minas Gerais:
ArAKEN NAMorATo, em substituição a KEYLA MAYuMI F . 
M. DE MELO, Suplente;
Pela área de Educação Técnica e Tecnológica:
CÍCEro HENrIQuE CAMPoS TEIxEIrA - MASP 1 .473 .710-0, 
em substituição a MárCIo roSA PorTES, Titular
MILA MAGALHÃES rIBEIro - MASP 752 .667-6, em substi-
tuição a EuLEr DArLAN NEvES, Suplente .

designa, nos termos do art . 5º do Decreto nº 45 .740, de 23 de 
setembro de 2011, os representantes abaixo relacionados como 
membros junto ao Conselho Curador da Fundação de Educação 
para o Trabalho de Minas Gerais: 
Pela universidade do Estado de Minas Gerais - uEMG:
FErNANDo ANTÔNIo FrANÇA SETTE PINHEIro JÚNIor 
- MASP 752722-9, em substituição a ProFª KAroL NATASHA 
LOURENÇO CASTANHEIRA, Suplente;
Pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social:
rAPHAEL vASCoNCELoS AMArAL roDrIGuES - MASP 
752735-1, em substituição a ANTÔNIo roBErTo LAMBEr-
TuCCI, Titular
AuGuSTo CoNrADo MArTINS - MASP 752451-5, em subs-
tituição a MÁRCIO LUIZ GUGLIELMONI, Suplente;
Pelos Servidores da uTrAMIG:
EZEQuIEL NuNES MorEIrA - MASP 1 .336 .359-3, em substi-
tuição a SArAH QuÊCIA roDrIGuES DA CoSTA, Titular
ESTEr roDrIGuES ESPESCHIT - MASP 907 .203-4, em subs-
tituição a EZEQuIEL NuNES MorEIrA, MASP 1 .336 .359-3, 
Suplente .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE SAÚDE

no uso de suas atribuições, declara extinta, a partir de 01/07/2019, 
a prorrogação da disposição de GEiSA mAriA DE cArvA-
LHo DutrA, MASP 383776-2, lotada na Secretaria de Estado 
de Saúde, à Prefeitura Municipal Visconde do Rio Branco/Uni-
dade SUS de Visconde do Rio Branco, pelo período de 01/01/2019 
a 31/12/2020, para regularizar situação funcional.

no uso de suas atribuições, declara extinta, a partir de 02/07/2019, 
a prorrogação da disposição de mAriA DA PENHA Gou-
LArt ricArtE, MASP 381961-2, lotada na Secretaria de 
Estado de Saúde, à Prefeitura Municipal de Cipotanea/Unidade 
SUS de Cipotanea, pelo período de 01/01/2019 a 31/12/2020, para 
regularizar situação funcional .

no uso de suas atribuições, declara extinta, a partir de 
15/07/2019, a prorrogação da disposição de ricArDo ASSiS 
ALvES DutrA, MASP 668248-8, lotado na Secretaria de 
Estado de Saúde, à Fundação Centro de Hematologia e Hemo-
terapia do Estado de Minas Gerias, pelo período de 01/01/2019 a 
31/12/2020, para regularizar situação funcional.

no uso de suas atribuições, declara extinta, a partir de 05/06/2019, 
a prorrogação da disposição de EDNA rAmoS morEirA, 
MASP 387990-5, lotada na Secretaria de Estado de Saúde, à Pre-
feitura Municipal Serra dos Aimorés/Unidade SUS de Serra dos 
Aimorés, pelo período de 01/01/2019 a 31/12/2020, para regula-
rizar situação funcional .

no uso de suas atribuições, declara extinta, a partir de 02/07/2019, 
a prorrogação da disposição de roSELY APArEciDA DA 
SiLvA ALvES, MASP 320801-4, lotada na Secretaria de Estado 
de Saúde, à Prefeitura Municipal de Ipatinga/Unidade SUS de 
Ipatinga, pelo período 01/01/2019 a 31/12/2020, para regularizar 
situação funcional .

no uso de suas atribuições, declara extinta, a partir de 27/06/2019, 
a prorrogação da disposição de mArtA LuiZA GoNÇALvES 
riBEiro, MASP 914227-4, lotada na Secretaria de Estado de 
Saúde, à Prefeitura Municipal de Belo Horizonte/Unidade SUS de 
Belo Horizonte, pelo período de 01/01/2019 a 31/12/2020, para 
regularizar situação funcional .

no uso de suas atribuições, declara extinta, a partir de 08/07/2019, 
a prorrogação da disposição de oDoLAmitA ALBANo 
DuArtE rEiS, MASP 382270-7, lotado(a) no(a) Secretaria de 
Estado de Saúde, à Prefeitura Municipal de Vespasiano/Unidade 
SUS de Vespasiano , pelo período de 01/01/2019 a 31/12/2020, 
para regularizar situação funcional .

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 
e do art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, a 
servidora abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de 
Saúde à disposição da Prefeitura Municipal de Contagem para 
ocupar cargo de Subsecretária de Assistência a Saúde, em prorro-
gação, de 01/01/2019 a 31/12/2019, com ônus para o cessionário, 
para regularizar situação funcional: 
KÊNIA SILVEIRA CARVALHO DAMÁSIO; MASP 1205046-4; 
ESPECIALISTA EM POLITICAS E GESTÃO DA SAÚDE I/D. 

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 
e do art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, a 
servidora abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de 
Saúde à disposição da Prefeitura Municipal de Ubá para ocupar 
cargo de Secretária Municipal de Administração, em prorrogação, 
de 01/01/2019 a 31/12/2019, com ônus para o cessionário, para 
regularizar situação funcional: 
MONICA VALLONE ESPOSITO MARCHI; MASP 384998 -1; 
TÉCNICO DE GESTÃO DA SAÚDE V/C. 

nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do art . 
4º do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, com funda-
mento no art . 66 da Lei 14 .184, de 31 de janeiro de 2002, conva-
lida, a fim de regularizar a situação funcional do servidor abaixo 
relacionado lotado na Secretaria de Estado de Saúde a prorro-
gação da disposição à Prefeitura Municipal de Belo Horizonte, 
de 01/01/2017 a 22/12/2017, com ônus para o cedente mediante 
reembolso pelo cessionário, conforme Convênio de Cooperação 
Técnica nº 08/2012: 
MARCELO ALMEIDA CAMPOS; MASP 669358-
4;ESPECIALISTA EM POLITICAS E GESTAO DA SAUDE 
III/B. 

nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do art . 
11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, com funda-
mento no art . 66 da Lei 14 .184, de 31 de janeiro de 2002, conva-
lida, a fim de regularizar a situação funcional do servidor abaixo 
relacionado lotado na Secretaria de Estado de Saúde a prorroga-
ção da disposição à Prefeitura Municipal de Belo Horizonte, de 
23/12/2017 a 31/12/2018, com ônus para o cessionário: 
MARCELO ALMEIDA CAMPOS;MASP 669358-
4;ESPECIALISTA EM POLITICAS E GESTAO DA SAUDE 
III/B. 

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 
e do art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, 
o servidor abaixo relacionado lotado na Secretaria de Estado de 
Saúde à disposição da Prefeitura Municipal de Juiz de Fora para 
ocupar cargo de Secretario Municipal de Saúde, em prorrogação, 
de 01/01/2019 a 31/12/2019, com ônus para o cessionário, para 
regularizar situação funcional: 
MARCIO LUIZ ITABORAY; MASP 913598-9; MEDICO DA 
ÁREA DE GESTÃO E ATENÇÃO A SAÚDE IV/E. 

AtoS ASSiNADoS PELo SENHor SEcrEtário DE 
EStADo DE PLANEJAmENto E GEStÃo, No uSo DE 
SuAS AtriBuiÇÕES, Em DAtA DE oNtEm:

PELA coNtroLADoriA-GErAL Do EStADo

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, dispensa FLáviA LEAL rAmoS, 
MASP 1245067-2, da função gratificada FGD-7 AV1100199 da 
Controladoria-Geral do Estado . 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320190809214545014.


